
Assembléia Legislativa do Estado do Piauí 
1 a Secretaria da Mesa Diretora 

OF.ALP- 1 a Sec. 030/2007 

Exmo. Sr. 
Jorge Targa Jnni 
MD. Presidente da CEPISA 
A V. Maranhão, 759 Centro- Sul 
Nesta Capital 

Senhor Presidente, 

Teresina, 22 de 

Encaminhamos a V. Exa., devidamente aprovado pelo Plenário 
cópia de requerimento do Cícero Magalhães, solicitando as providências nece à 
regularização da rede de energia elétrica, conforme disposição da ANEEL, vistas a 
solução das "gambiarras" no bairro Caixa D'água na zona urbana e no 
Chapadinha, zona rural do município de Arraial- PI. 

Sendo este o assooto do momento, reiteramos a V. Exa. nossos 
real estima e especial consideração. 

Atenciosamente 

Avenida Marechal Castelo Branco, s/n- Teresina-FI 



Assembléia Legislativa do Estado do Piauí 
1 a Secretaria da Mesa Diretora 

OF.ALP- 1 a Sec. 030/2007 

Exmo. Sr. 
Jorge Targa Juni 
MD. Presidente da CEPISA 
AV. Maranhão, 759 Centro- Sul 
Nesta Capital 

Senhor Presidente, 

Teresina, 22 de 

Encaminhamos a V. Exa., devidamente aprovado pelo Plenário de poder, 
cópia de requerimento do Cícero Magalhães, solicitando as providências "0'~"'" 

-"1· regularização da rede de energia elétrica, conforme disposição da ANEEL, vistas a 
solução das "gambiarras" no bairro Caixa D'água na zona urbana e no povoado 
Chapadinha, zona rural do município de Arraial - PI. 

Sendo este o assunto do momento, reiteramos a V. Exa. nossos 
real estima e especial consideração. 

Atenciosamente 

,. 

Avenida Marechal Castelo Branco, s/n- Teresina-FI 
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. ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAU, 
GABINETE DEP. CÍCERO MAGALHÃES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembléia Legislativa do Piauí 
APROVADO 

LIDO / NO EXPEDfENTE Em f-t(' /~"T----1 ~~ 
Em: _f_!i ,. _ 'L_;_r_Q_Q__~ 

O MAGALHÃES, Deputado Estadual do PT, c m 
assento nesta Casa Legislativ , requer com fundamento nos arts. 96, I, "f', e 113 o 
Regimento Interno, atendendo a reivindicação de representantes da cidade de Arrai I-
PI, depois de ouvido o Pie ·rio, a expedição de oficio dirigido ao Exmo. Senh r 
Governador do Estado do p· uí, solicitando que ele autorize a CEPISA, através o 
seu Presidente o senhor :Jorge Targa Juni para que este adote as providênci s 
necessárias à regularização da rede de energia elétrica, conforme disposição a 
ANEEL, com vistas a solução das "gambiarras" no bairro _Caixa D'água na zo a 
urbana e no povoado Chapadinha, zona rural do município de Arraial - Pl, pel s 
motivos a seguir expostos. 

JUSTIFICATIVA 

O bairro Caixa D'água na zona urbana possui cerca de 1 
famílias residentes; o povoado Chapadinha, zona rural possui cerca de 30 (trint ) 
famílias habitantes. Ambas as povoações são áreas pertencentes ao município e 
Arraiai-PI. Estas localidades vêm sofrendo limitações na oferta/distribuição de energ a 
elétrica, haja vista que a situação das instalações para distribuição para consumo e 
energia elétrica, é precária, como faz supor a situação de "gambiarras". 

As duas localidades possuem juntas mais de 130 (cento 
trinta) famílias as quais ficam prejudicados com os problemas de fornecimento d 
energia elétrica, afetando conseqüentemente o bem-estar o conforto e a segura ç;~~-~-0-----­
desta famílias, uma vez que convivem com os risco de instalações elét c ~ -+----=-...:.=---
inadequados ao padrões técnicos normais e legais. N 

Por estas razões, faz-se oportuno este requerimento, u~o~;J~:-L......._-"'1.-.s.-.s:.+-Y.....~-­
tem por finalidade formalizar à presidência da CEPISA, solicitação de providên 1 

necessárias à regularização da rede de energia elétrica, conforme disposiçã ..tW''+"'"'-=--><-Il!......_=.f­

ANEEL, com vistas a solução das "gambiarras" no bairro Caixa D'água na Z! :..c.n FP--ref'~;:!!lf--'--"""-""":H-I 
urbana e no povoado Chapadinha, zona rural do município de Arraial- Pl. 

Pai. Petrônio Portela, em Teresina-PI , 14 de FEVEREIRO de 2007. 

Dep. CÍCER~HÃES 
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